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DECRETO N" 011NA24, DE g DE JANEIRO DE 2A24

EMENTA: DrspÕe soâre o proredimento
adrainlsfiafívo para a r*a{izaçã* Ce pesquísa de
preças para çontratação de obras e servlços de
eng*nharia, bem Çofftü se{Js aditivos e da oufras
provid*ncias,

o pREFElro Do nnuNrcípro DE AFoGADoS DA TNGAZEIRA,

ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuiçÕes que lhe são conferidas

pelo Art. 42, inciso VIl, da Lei Orgânica Municipal, e ainda:

CONSIDERANDO que compete ao Executivo Municipal regulamentar leis por

meio de decretos,

COIISIDERANDO que dispor sobre legislação específica sobre licitação

compete a cada ente da federação,

CONSIDERANDO que compete.ao Poder Executivo disciplinar a atuação de

seus servidores,

DECRETA:

CAPíTULO I

DrsPosrÇoEs GERATS

Art. ,lo - Este decreto dispÕe sobre o procedimento administrativo para a
realização de pesquisa de preços para contratação de obras e serviços de

engenharia, bem como seus aditivos, no âmbito da administração municipal

direta e indireta e das entidades vinculadas ou controladas direta ou

indiretamente pelo Poder Executivo.

§ 1o - Os órgãos e entidades da administração direta e indireta, quando

executarem recursos da União decorrentes de transferências voluntárias,

deverão observar ainda as normas expedidas pelo órgão competente.

§ 2o - As empresas públicas, as sociedades de economia mista e suas

subsidiárias, nos termos do regulamento interno de que trata o art. 40 da Lei
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Federal no 13.303, de 30 de junho de 2016, poderão adotar, no que couber, as

d isposiçÕes deste decreto.

Art. 20 - A pesquisa de preços tem como objetivos:

I - estipular o valor estimado ou máximo da licitação ou da contratação

direta;

ll - analisar a compatibilidade dos preços contratuais com o mercado;

lll * fixar o preço de item a ser acrescido em razão de alteração em

contrato vigente;

lV - avaliar, no caso de contratação direta, se o valor proposto para a

contratação está de acordo com o praticado no mercado.

Art. 30 - Para os fins deste decreto, considera-se:

| - custo unitário de referência - custo unitário para execução de uma

unidade de medida do serviço previsto no orÇamento de referência;

ll - composição de eus*o unitário - detalhamento do custo unitário do

serviço que expresse a descriçãoíquantidades, produtividades e custos unitários

dos materiais, mão de obra, equipamentos e serviços necessários à execução

de uma unidade de medida;

lll - Benefícios e Despesas lndiretas - BDI - acréscimo percentual que

incide sobre o custo unitário ou globalde referência dos serviços;

lV - preço unitário de referência - custo unitário de referência acrescido

do percentual correspondente ao BDI;

V - preço global de referência - custo global de referência acrescido do

percentual correspondente ao BDI;

Vl - valor global do contrato - valor total da remuneragâo a ser pago pela

adminrstração publica ao contratado e previsto no ato ale celebração do contrato

para realização de obra ou serviço de engenharia;

Vll - orçamento de referência - detalhamento do preço global de

referência que expressa a descrição, quantidades, custos e preços unitários de
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todos os serviços, incluídas as respectivas composições de custos unitários,

necessários à execução da obra ou serviço de engenharia;

Vlll- critério de aceitabilidade de preço - parâmetros de preços máximos,

unitários e global, a serem fixados pela administração pública e publicados no

edital de licitação para aceitação e julgamento das propostas dos licitantes;

lX - multiplicador "K" - coeficiente incidente sobre os custos diretos,

composto pelos percentuais de encargos sociais básicos sobre a mâo de obra,

administraçâo central, remuneração bruta (lucro) e tributos para serviços de

engenharia consultiva;

X - Taxa de Ressarcimenlo de Despesas e Enmrgos - TRDE -,
coeficiente incidente sobre as despesas diretas, composta pelos percentuais de

lucro e tributos para insumos de serviços de engenharia consultiva que não

possuem mão de obra em sua composição;

Xl - prego de venda para serviços de engenharia consultiva - custo

unitário de referência acresçidq.dos coeficientes 'muttiplicador K' e TRDE.

TAPíTULO II

DA FORMALIZAÇÃS DO PRüCESS0 ADM|N|§TRATTVO

Art. 40 - A pesquisa de preços será materializada em processo administrativo

de orçamentação que conterá, no mínimo:

| - descrição clara e resumida do objeto a ser contratado;

ll - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das

memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte;

Ill - identificação do agente responsável pela pesquisa ou, se for o caso,

da equipe de planejamento da contratação;

lV - caracterização das fontes consultadas;

V - série de preços coletados;

Vl - data-base da pesquisa de preços;

VII - metodologia utilizada para a definição do preço de referência;

*.*"'t q:
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Vlll - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a

desconsideração de valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente

elevados, se aplicável;

lX * estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços

unitários de referência, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dá

suporte;

x - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART - ou Registro de

Responsabilidade Técnica - RRT - dos responsáveis pela elaboração dos

quantitativos, cronograma, composição dos serviços e pÍeços do orçamento.

§ 10 - O orçamento estimado da contratação deverá ser elaborado por

profissional habilitado e será parte integrante do projeto básico ou do termo de
referência.

§ 2o - O processo administrativo de orçamentação a que se refere o caput deverá
integrar o processo licitatório ou ser apensado a ele

-., 
. 

1

TAPITULO III

DA ELABORAÇÃü DO ORÇAr\flrNTü DE ftfrERÊNCn

Art. 50 -A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em

processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia

acrescida do percentual de BDI de referência e dos Encargos Sociais - ES -
cabÍveis, será definida por meio da utilização de parâmetros na seguinte ordem:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item

correspondente constantes de tabelas de referência de sistemas de custos

aprovadas por órgãos da administração pública;

ll - os serviços não contemplados nas tabelas de referência deverão ter
seus valores definidos por meio da apresentação da composição de seus custos

unitários elaborada por proÍissional técnico habilitado e anexada à planilha

sintética dos serviços;

lll - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada,

de tabela de referência formalmente aprovada pela Pader de
*#-* nl'
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sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que cüntenham a

data e a hora de acesso;

lv contrataçÕes similares feitas pela administração pública, em

execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa

de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a

data das notas fiscais esteja compreendida no período de ate 1 (um) ano anterior

à data de divulgação do edital, na forma de regulamento federal, observado o

índice de atualização de preços correspondente'

§ 1o - Na elaboração dos orçamentos de referência, os órgãos e entidades da

administração pública municipal poderão adotar especificidades Iocais ou de

projeto na elaboração das respectivas composições de custo unitário, desde que

demonstrada a pertinência dos ajustes parâ a obra ou serviço de engenharia a

ser orçado em,relatório técnico elaborado por profissional habilitado.

§ 2o - Os custos unitários dâ referência da administração pública poderão'

somente em condições especiais justificadas em relatÓrio técnico elaborado por

profissional habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos recursos ou seu

mandatário, exceder os seus correspondentes do sistema de referência adotado

na forma deste decreto, sem prejuízo da avaliação dos Órgãos de controle'

dispensada a compensação em qualquer outro serviço do orçamento de

referência.

§ 3o - A adoção de outros critérios ou métodos de pesquisa de preços poderá

ser admitida, de forma excepcional, desde que devidamente justificada nos

autos.

AÉ. 60 - As tabelas de referência utilizadas deverão ser divulgadas nos sítios

oficiais dos orgãos e entidades competentês, como forma de proporcionar

acesso à população em gerale ao§ órgãos de controle interno e externo'

Art. 70 -As obras, os seryiços de engenharia comum ou especialou os serviços

técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual a serem

contratados e executados terão seus preços unitários de referência ou preço de

venda definldos Por rneio da ssrnãt*ria da üusto diret*, §r$ad* Fetrü *r§&s
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licitante, com o valor do BDI ou coeficiente multiplicador K e TRDE, no caso de

orçamentos de consultoria.

Art. 80 - O BDI deverá evidenciar em sua composição, no mínimo:

| - taxa de rateio da administração central;

ll - percentuais de tributos incidentes sobre o preço do serviço, excluídos

aqueles de natureza direta e personalíssima, em especial aqueles mencionados

no § 10, que oneram a contratada;

lll - taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento;

lV - taxa de despesas Íinanceiras;

V * taxa de lucro.

§ 1o - O Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ - e a Contribuição

Social sobre o Lucro Líquido'- CSLL - não se consubstanciam em despesas

indiretas passíveis de inclusão na taxa de BDI do orçamento de referência da

licitação ou das propostas dgs,licitantes.

§ 20 -§omprovada a inviabilidade técnico-econômica de parcelamento do objeto

da licitação, nos termos da legislação em vigor, os itens de fornecimento de

materiais e equipamentos de natureza específica que possarn serfornecidos por

empresas com especialidades próprias e diversas e que representem percentual

significativo do preço globalda obra devem apresentar incidência de taxa de BDI

reduzida em relação à taxa aplicável aos demais itens.

§ 3o - No caso do fornecimento de equipamentos, sistemas e materiais ern que

a contratada não atue como intermediária entre o fabricante e a administração

pública ou que tenham projetos, fabricação e logísticas não padronizados e não

enquadrados como itens de fabricação regular e contínua nos mercados

nacional ou internacional, o BDI poderá ser calculado e justificado com base na

complexidade da aquisição, com exceção à regra prevista no § 20.

Art. 9(, - No processo licitatório para contratação de obras e serviços de

engenharia sob os regimes de contratação integrada ou semi-integrada, o valor

estimado da contratação será calculado nos termos do art. 50, acrescido ou não

de parÇela referente à remuneraÇão do risco, e, sen'tpre Êo
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anteproieto o permitir, a estirnativa de preço será baseada em orçarnento

sintético, devendo a utilização de metodologia expedita ou paramétrica e de

avaliação aproximada baseada em outras contrataçÕes similares ser reservada

às fraçÕes do empreendimento não suficientemente detalhadas no anteprojeto.

CAPITULO IV

DA E|-ABORAçÃO DO ORÇAMENTO DE REFERÊruCn PARA
CoNTRATAÇAO DTRETA

Art. í0 - Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de

licitação, aplica-se o disposto no Capítulo lll.

Art. í1 - Nas contratações diretas, quando não for possível estimar o valor do

objeto na forma estabelecida no art. 50, o prestador de serviço deverá comprovar

previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em

contratações semelhantes dê objetos de mesma natureza, por meio da

apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de

até 1 (um) ano anterior à datá da contratação pela administração, ou por outro

meio idôneo.

Art.12- Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e ll do art.

75 da Lei Federal no 14.133, de 2A21, a estimativa de preços poderá ser

realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais

vantajosa.

CAPíTULO V

DA FORMAÇÃO DOS PREÇOS PARA CELEBRAÇÃO DE ADITIVOS EM
CONTRATOS

Art. í3 -A alteração qualitativa e/ou quantitativa dos contratos da administração,

pertinentes a obras e serviços de engenharia, deverá ser precedida de ato

autorizativo do gestor do contrato e do ordenador da despesa e formalizada por

meio de termo aditivo.

Parágrafo único - Não constitui alteração contratual para fins deste

decreto o reajuste de preços previsto contratualmente.
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Art. í4 -A solicitação de aditivo contratual deverá ser instruída com os seguintes

documentos, devidamente aprovados pelo fiscal do contrato:

I - relatório de informações cadastrais e de alteraçÕes contratuais do

Sistema de Gestão de Empreendimentos de Engenharia - SGEE;

ll - justificativa e motivação de cada item da alteração contratual,

devidamente circunstanciadas e com anexação da documentação

comprobatória;

lll declaraçâo de que a alteração solicitada não ocasiona a

transfigu ração do objeto orig inalmente contratado;

lV - declaração sobre a natureza da alteração solicitada, se quantitativa

ou qualitativa;

V - planilha de serviços contendo, conformê o cãso:

a) os serviços ou quantitativos da planilha original do contrato a serem

suprimidos;

b) os serviços da planilha originaldo contrato a serem acrescidos;

c) os quantitativos de serviços extracontratuais, respeitado o disposto no

art. 13;

Vl - declaração acerca do percentual que o acréscimo elou a supressão

solicitada gerará ao valor originale atualizado do contrato, respeitados os limites

legais, constando:

a) o percentual relativo à alteração solicitada;

b) o percentualconsolidado relativo às alteraçoes já realizadas, acrescido

da solicitada;

Vll - projeto e/ou especificação correspondente à alteração solicitada, se

for o caso;

Vlll - atualização do cronograma físico-financeiro elaborado pela empresa

contratada;
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lX - apresentação de ART ou de RRT do projeto e da planilha

orçamentária conespondente à alteração solicitada, e do cronograma físico-

financeiro, conforme o caso;

X - indicação do responsável pela elaboração de plantas, especificações

técnicas, cronograma físico-financeiro e outras peças técnicas relativas às

alterações solicitadas;

Xl - declaração de disponibilidade orçamentária e financeira se a
alteração gerar acréscimo de valor, nos termos da Lei Complementar Federal no

101, de 4 de maio de 2000;

Xll - aprovação da Câmara de Coordenação Geral - CCG -, se for o caso.

Xlll - memória de cálculo dos quantitativos dos itens, quando se tratar da

inclusão de itens novos na planilha contratual;

XIV - composição de'custos unitários de serviços extracontratuais a

serem acrescidos.

§ 1o - Os documentos de que tr"tam os incisos ll e Vl deverão ser.aprovados,

ainda,'pelo gestor do contrato e pelo ordenador de despesas.

§ 2o - A declaração de que trata o inciso lV deverá indicar, de forma

individualizada, os percentuais de acréscimo e de supressão.

§ 3o - O restabelecimento total ou parcial de quantitativo de item anteriormente

suprimido por aditivo contratual, por causa de restrições orçamentárias, desde

que observadas as mesmas condiçÕes e preços iniciais pactuados, não

configura acréscimo de itens, não sendo computado para fins da aferição do

limite estabelecido no arl.125 da Lei Federal no14.133, de 2021.

§ 4o - Fica dispensada a apresentação de composição de custos unitários dos

serviços extracontratuais, de que trata o inciso XlV, nos seguintes casos:

| * quando o preço do serviço for obtido diretamente de serviço existente

em tabelas ou sistemas oficiais de referência, devendo constar na planilha

orçamentária a origem de cada preço, o nome da tabela de referência, o mês e

o ano de publicação;

#ârffioiffi
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. ll - quando se tratar de mero fornecimento de insumos (material, mão de

obra ou equipamento) ou serviços caracterizados como montagem industrial.

§ 5o - Os documentos deverão ser assinados pelos responsáveis técnicos pela

sua elaboração.

Art t5 - Se o contrato não contemplar preços unitários para obras ou serviços

cujo aditamento se fizer necessário, eles serão fixados por meio da aplicação da

relação geral entre os valores da proposta e o do orçamento de referência da

administração sobre os preços unitários de referência ou de mercado vigentes

na data do aditamento, calculados observando-se os parâmetros fixados no art.

50 e respeitados os limites estabelecidos no arl. 125 da Lei Federal no 14.133,

de 2021.

Art. 16 - A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global

de referência não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência

de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária.

Parágrafo único - Em casp d-g,adoção dos regimes de empreitada por preço

unitário e tarefa, a diferença a que se refere o caput poderá ser reduzida para a

preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato em casos

excepcionais e justificados, desde que os custos unitários dos aditivos

contratuais não excedam os custos unitários do sistema de referência utilizado

na forma deste decreto.

Art. ,l7 - Caso haja alteraçâo unilateral do contrato que aumente ou diminua os

encargos do contratado, a administração deverá restabelecer, no mesmo termo

ad itivo, o eq u il íbrio econôm ico-fi na nceiro inicial.

CAPÍTULO VI

DrsPüslÇÕEs FtNAts

Art 18 - Desde que justificado, o orçamento de referência da contratação

poderá ter caráter slgiloso, sem pçiuizo da divulgação do detalhamento dos

quantitativos e das demais informaçÕes necessárias para a elaboração das

propostas, salvo na hipótese de licitação cujo critério de julgamento for por maior
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desconto, hipótese em que o preço estimado ou o máximo aceitávelconstará do

edital da licitação.

Parágrafo único - O sigilo do orçamento não prevalecerá para os Órgãos de

controle interno e externo.

Art. í9 O disposto neste decreto não se aplica aos procedimentos

administrativos regidos pela Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei

Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002 e Lei Federal no 12.462, de 4 de agosto

de 2011, incluindo contratações e eventuais renovaçÕes ou prorrogaçÕes de

vigências respectivas, que continuarão a ser regulados pelo Decreto no 16.361,

de 30 de junho de 2016.

AÉ 20 .. Este decreto entra ern vigor na data de sua publicaçáo.

Registre-sÊ, Publique-§e, Curnpra-§e.

;* .' ' 3ryosad*s da Ingaeeira, S de janeiro de 2ü24.

*",#lt} *

ALE§AN DE LEITE
Prefeits

deste
ilesta data

ato no
§

A{. da tngarclro

rutdonáÍtâ trl
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DECRETO NO OO8'2024, DE 9 DE JANEIRO DE 2024

EMENTA: SrspÕe sabre o proredrmento
administrativ* pâra a r*alização de pesquisa
de preÇos para aqufslçâa ds &ens € para
çontratação de seíviÇos sm geral r1§ âmbito da
adminisfraçã* pubÍica direfa, &utárqui*a e
fundacionaf,

o pREFErro Do ruruNrcipro DE AFocADos DA INGAZEIRA,

ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuiçoes que the sâo eonferidas

pelo Art. 42, inciso VIl, da Lei Orgânica Municipal. e ainda:

CONSIDERANDO que compete ao Executivo Municipal regulamentar leis por

meio de decretos,

CONSIDERANDO que dispor sobre legislação específica sobre licitação

compete a cada ente da federação, ,

CONSIDERANDO que compete ao Poder Executivo disciplinar a atuação de

seus servidores,

DECRETA:

CAPíTULÜ I

DrsPosrÇÕrs GERATS

Art. 1o - A realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e

contrataçâo de serviços em geral, bem como seus aditivos no âmbito da

administração pública direta, autárquica e fundacional, deve seguir o

procedimento administrativo previsto neste decreto.

Parágrafo único - O disposto neste decreto não se aplica às pesquisas de preços

para aquisição de bens e contratação de serviços que tenham por objeto:

I - obras e serviços de engenharia;

ll- itens de tecnologia da informação e mmunicação;

ffinmç* ffi*ffim*rxhmr &§fr*dm #e &s"r*xdm *&x'armnm,u ffi* ffiffi * #*mtr* *
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lll bens ou serviços que envolvam recursos decorrentes de

transferências voluntárias, que deverão observar instrução normativa expedida

pelo órgão competente.

Art. 20 - A pesquisa de preços tem como objetivos:

| - estipular o valor estimado ou máximo da licitação;

ll * aferir a vantagem econômica em aderir à Ata de Registro de Preço -
ARP -, bem como da contratação de item específico constante de grupo de itens

em ARP de outro órgão ou entidade estadualou federal;

lll - aferir, no caso de aditivos contratuais, se o valor proposto pela

empresa contratada está de acordo com os preços praticados no mercado;

lV - avaliar, no caso de inexigibilidade de licitaçâo, se o valor proposto

para a contratação está de acgrdo com o praticado no mercado;

V - buscar, no caso de dispensa de licitação, a proposta que methor

atenda à administração pública:

Art. 30 - Para o disposto neste decreto, considera-se:

I - preço estimado, o valor obtido a partir de método matemático

estipulado no art. 70 e aplicado em série de preços coletados, devendo

desconsiderar, na sua formação, os valores inexequíveis, inconsistentes e

excessivamente elevad os ;

ll- preço máximo, o valor de limite que a administração se dispÕe a pagar

por determinado objeto, levando-se em consideração o preço estimado, os

aspectos mercadológicos próprios à negociação com o setor público e os

recursos orçamentários disponíveis.

CAFíTULO II

DA ELABORAÇÃÜ DA PESQUISA §E PREÇO§

Art. 40 - A pesquisa de preços será formalizada em documento que contenha,

no mínimo:
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I - a descrição do obieto a sêr contratado;

ll - a identificação dos agentes responsáveis pela pesquisa ou, se for o

caso, da equipe de planejamento;

lll * a caracterização das fontes consultadas;

lV - a série de preços coletados;

V - o método estatístico.aplicado para a definição do valor estimado;

Vl - a justificativa para a metodologia utilizada, em especial para a

desconsideraçáo de valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente

elevados, se aplicável;

Vll - a memória de cálculo do valor estimado e os documentos que lhe

dão suporte;

Vlll - a justificativa da'escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa.

direta de que dispõe o inciso lV do art. 60.

Parágrafo único - Na pesquisa de preços deverão ser observadas as

condições comerciais praticadas, lncluindo:

| - prazos e locais de entrega;

ll - instalação e montagem do bem ou execução do serviço;

lll - quantidade contratada;

lV - formas e prazos de pagamento;

V * fretes;

Vl - garantias exigidas;

Vll- marcas e modelos.

Art. 5o - No caso de previsão de matriz de riscos entre o contratante e o
contratado, para o cálculo do valor estimado da contratação, poderão ser

considerados a taxa de risco compatível com o objeto da licitação e os riscos

atribuídos ao contratado.

+-""..* I
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Art. 60 - A pesquisa para determinaçâo do preço estimado em processo para a

aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a

utilização, de forma combinada ou não, dos seguintes parâmetros:

| - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item

correspondente nos sistemas oficiais de governo;

ll- contratações similares feitas pela administração pública, em execução

ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de preços,

inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de

atualização de preços correspondente;

lll - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de

referência oficial e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo,

desde que atualizados no momento da pesquisa ê compreendidos no intervalo

de atê seis meses de antecedência da clata cle divulgação do edital, contenclo a
j

dataeahorade.aeesso;

lV - pesquisa diretq çorrl, no mínimo, três fornecedores, mediante

solicitação de cotação, preferencialmente por e-mail, desde que seja

apresentada justificativa da escolha desses fornecedorês e que não tenham sido

obtidos os orçamentos com mais de seis meses de antecedência da data de

divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a

data das notas fiscais esteja compreendida no período de até um ano anterior à

data de divulgação do edital.

§ 1o - Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos

do inciso lV do caput, deverão ser observados:

I - o registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da

relação de fornecedores que foram consultados e daqueles que enviaram

propostas;

ll - o pruzo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a

complexidade do objeto a ser licitado;

lll - a obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:
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a) descrição do objeto;

b) valor unitário e total;

c) número do Çadastro de Pessoa Física - CPF - ou do Cadastro

Nacionalde Pessoa Jurídica * CNPJ - do proponente;

d) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;

e) data de emissão da proposta;

f) nome completo e identificação do responsável;

lV - a informação aos fornecedores das características da contratação

contidas no parágrafo único do art. 40, com vistas à melhor caracterização das

condições comerciais praticadas para o objeto a ser contratado.

§ 2o - Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em

contratações concluídas fora do prazo estipulado no inciso ll do capud desde

que devidamente justificado nos autos do processo pelo agente responsável e

observado o índice de atuallzaç,êo de preços correspondente.

Art. 70 - Serâo utilizados cCImo métodos para obtenção do preço estimado, a

média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde

que o ciálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um

ou mais dos parâmetros de que trata o art. 60, desconsiderados os valores

inexequíveis, inconsistentes e excessivamente elevados.

§ 10 Poderâo ser utilizados outros critérios CIu métodos, desde que

devidamente [ustificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela

autoridade competente.

§ 20 A desconsideragão dos valores inexeguíveis, inconsistentes ou

exeessivamer(e elevados deverá ser motivada nos autos do processo para a

aquisição de bens e contratação de serviços em geral.

§ 3o - Os preços coletiados devem ser analisados de forma crítica.

§ 4o - Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com

base em menos de três preços, desde que devidamente justificada nos autos

pelo gestor responsável e aprovada pela autoridade competente.

r-,..iq *
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CAPíTULO III

DÂS REGRA§ ESPrTíTICNS

Art. 80 - Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de

licitação, quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida

no art. 60, a justificativa de preços será dada com base em valores de

contrataçÕes semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da

apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou

privados, no período de até um ano anterior à data da contratação pela

administração pública direta, autárquica ou fundacional, ou por outro meio

idôneo, mediante justificativa.

Parágrafo único - Na hipótese de dispensa de licitação com base no inciso ll do

art. 75 da Lei Federal no 14.133, de 10 de abril de2o21, a estimativa de preços

de que trata o' caput poderá ser realizada concomitantemente à seleção da

proposta economicamente m9§ vantajosa.

CAPITULO IV

DrsPostÇÕEs rlrqrus

AÉ. 90 - Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter

caráter sigiloso, sem prejuíza da divulgaçâo do detalhamento dos quantitativos

e das informaçÕes necessárias para a elaboraçâo das propostas, salvo na

hipótese de licitação cujo critério de julgamento for por maior desconto.

Art. 10 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-§ê, Publique-se, Cumpra-se.

Afogados da Ingazeira, S de janeiro de 2A24.

DE LEITE
Prefeito

Af. da lngarclra

fuadon&to

Praça Monsenhor Alfredo de Arruda Câmara, no 20 - Centro - Afogados da lngazeira - PE
CEP: 56800-000 / Fone: 3838-í235 I 1182 I 1363

CNPJ: 10.346.096/0001-06 www.afogadosdaingazeira.pe.gov.br gabinete@afogadosdaingazeíra.pe.gov.br

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/43-20240111093510.pdf

assinado por: idU
ser 239                     


